
INDICAÇÃO 

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul. 

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições regimentais,

REQUER:

Ao Chefe do Poder Executivo Municipal que determine À Secretaria de 
Obras, que faça a poda de árvores no trecho final da Estrada Boa Esperança 
(após a EEB Francisco Altamir Wagner), no Bairro Fundo Canoas.

A ação se torna fundamental  para garantir  a  segurança viária,  a boa 
visibilidade  e  a  preservação  da  infraestrutura  pública.  O  crescimento 
desordenado  de  galhos  pode  obstruir  placas  de  sinalização,  interferir  na 
iluminação pública, dificultar a passagem de veículos de grande porte e até 
representar risco de queda durante ventos fortes ou temporais.

Rio do Sul, 21 de Abril de 2026. 

FEUSER
Vereador Autor

[assinada eletronicamente]
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